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FATO RELEVANTE  

ADITIVO AO ACORDO DE ACIONISTAS 
 
A Vivara Participações S.A. (“Companhia”), em observância ao disposto no artigo 157, parágrafo 4º, da Lei 
n.º 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e na regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”), em especial na Resolução CVM n.º 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, vem comunicar 
seus acionistas e o mercado em geral, sobre a celebração, nesta data, do “Segundo Aditivo e Consolidação ao Acordo 
de Acionistas da Vivara Participações S.A.”, de modo a formalizar a saída dos Srs. Paulo Kruglensky e Márcio 
Monteiro Kaufman do quadro acionário da Companhia em virtude da alienação da totalidade de suas 
respectivas participações ao Sr. Nelson Kaufman, diretamente e por meio de sociedade por ele controlada 
(“Segundo Aditivo”). 

O Segundo Aditivo entra em vigor nesta data e pode ser consultado nas páginas eletrônicas de Relações com 
Investidores (https://ri.vivara.com.br/), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br) e da 
Comissão de Valores Mobiliários (https://www.gov.br/cvm/pt-br). 

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2025 
 
 

Icaro Borrello  
Diretor Presidente, Financeiro e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT  

AMENDMENT TO SHAREHOLDERS AGREEMENT 
 
Vivara Participações S.A. (“Company” or “Vivara”), in compliance with the provisions of Article 157, 4th 
paragraph, of Law No. 6,404, of December 15, 1976, as amended and CVM Resolution No. 44, of August 23rd, 
2021, hereby informs to its shareholders and the market in general that the “Second Amendment to the 
Shareholders Agreement of Vivara Participações S.A.” To formalize the departure of Mr. Paulo Kruglensky 
and Mr. Márcio Monteiro Kaufman from the Company's shareholder structure due to the sale of their entire 
respective holdings to Mr. Nelson Kaufman, directly and through a company controlled by him ("Second 
Amendment"). 
 
The Second Amendment is valid as of its execution date, and it is filled at the Company’s headquarters and is 
available on the Company’s Investor Relations Website (https://ri.vivara.com.br/), the website of B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br) and the website of Comissão de Valores Mobiliários 
(http://www.cvm.gov.br). 
 
 

São Paulo, January 06th, 2025 
 
 

Icaro Borrello  
CEO, CFO and Relations Officer 

 


